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DISPÕE SOBRE O SISTEiiA VIÁRP BÁSICO DO
DISTRITO SEDE, DAS SEDES DOS DISTRITOS
ADiITNISTRATIVOS E DA ÁNEA RURAL DO
MUNIC|PIO DE CASCAVEL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, APROVOU,
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAP|TULO t

Disposiçôes Gerais

Art ío Sistema Viário Básico, para fins desta Lei, é composto pelo Sistema
Rodoviário e pelo Sistema Viário Urbano, consiste no conjunto das vias de circulação
existentes na cidade de Cascavel, nas sedes dos Distritos Administrativos e na área rurai
do Município.

Art. ? Os principais Íins de interesse público que o sistema viário básico vlsa
atingir sáo os seguintes:

I - Ordenar o trânsito urbano e rural, hierarquizando as vias de circulaçáo:

ll - Compatibitizar as vias de circulaçáo urbanas e rurais com o uso ordenado
do solo e com o sistema de transporte coletivo;

lll - Orientar os processos de aprovaçáo de loteamentos, com diretrizes de
arruamento;

lV - Orientar obras e/ou serviços nas vias de circulaçâo, compatíveis com a
hierarquizaçáo das mesmas.

Arü 30 O sistema viário básico do Município de Cascavel e respectivas áreas
urbanas tem por base o Plano Municipal Viário e de Transportes e regular-se-á pela
presente lei, da qualÍazem parte antegrante os mapas relacionados no artigo 40, desta lei.

Art 40 São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes
anexos:

I - Mapa 1, Anexo l,com a classificação das vias no Município;

ll - Mapa 1, Anexo ll, com a classificaçáo das vias urbanas na cidade de
Cascavel;

lll - Mapa 1, Anexo !ll, com a classificaçáo das vias urbanas na sede do
distrito de Espigáo Azul;
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lV - Mapa 2, Anexo lll, com a classiÍicação das vias urbanas na sede do
distrito de Juvinópolis;

V - Mapa 3, Anexo lll,com a classificaçáo das vias urbanas na sede do distrito
de Rio do Salto;

Vl - Mapa 4, Anexo !ll, com a classiÍicaçáo das vias urbanas na sede do
distrito de Sáo Joáo do Oeste;

Vll - Mapa 5, Anexo lll, com a classiÍicaçáo das vias urbanas na sede do
distrito de Sáo Salvador;

Vlll - Mapa 6, Anexo lll, com a classiÍicação das vias urbanas na sede do
distrito de Sede Alvorada.

CAP|TULO tI
Do Slstema Viário Do Município De Cascavel

Art. 50 As vias que compóem o sistema viário básico do Município de
Cascavel, constam no mapa 1 do Anexo I desta lei, e estáo assim classiÍicadas:

I - Rodovias:

a) Federais;

b) Estaduais.

ll - Estradas Municipais:

a) Estradas Municipais Principais - EMP, conforme previsto no Plano Municipal
Viário e de Transportes;

b) Estradas Municipais Secundárias - EMS conÍorme previsto no Plano
MunicipalViário e de Transportes.

Arü 60 As rodovias Íederais no território do Município possuem Íaixa de
domínio definida em legislaçáo Íedera! especíÍica, conÍorme consta na tabela abaixo:

I -Rodovias Federais:

BR 277

Trecho compreendido
entre o Viaduto Tancredo
Neves e o Trevo
Cataratas

Norte - 35,0070,00

BR 277 Demaiaffihss.q$ ,

município ,,'.,t '1,
60,00 Norte - 30,00 .

BR 369 Toda a extensão 70,00 Leste - 40,00

Sul - 35,00

.. guf - .S0,00

Oeste -
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Arü 7'o As rodovias estraduais no território do Município possuem faixa de
domínio definida em legislaçáo estadual especíÍica, conforme consta na tabela abaixo:

| -Rodovias Estaduais:

AÍt. 8e As Íaixas de domínio das estradas municipais Íicam, por meio desta lei,
estabelecidas na tabela abaixo:

| -Estradas tunicipais:

*lAplica-se esta faixa de domínio às Estradas Municipais Principais:
l. Estrada MunicipalJacob Munhak;
ll. Estrada Municipa! Rio da Paz;
lll. Estrada Municipalde Salto Portão.e Aplica-se esta Íaixa de domínio as demais Estradas Municipais Principais, náo

relacionadas no *1.

00 Sul- 30,00ffi,ãfÀffiffiil @Bffi

PR 180

W
Decreto
Estadual

n.o 7.932/86

Trecho compreendido
entre a B,R277 até
Juünópolis

25,00

ffiffi
12,50

iffi{fitrK,re

.;; -' ':'j ': r':
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*l Decreto
Estadual

n.o 3.629/94

PR 180
Trecho entre a Divisa de
CaÍelândia e a área
urbana de Cascavel

25,00 12,50
Não possui
documento

oÍicia!
.X,.- 'i 'iK ,

" PÉ4ffi1,.
,.,'', il "Sr

*tr€c*ro compreerdide, ; :""

{trfre 1,5 Km a partir da
BM67 .

Ii'65§',
i i.,.':.:
'l$orté : 55"00

Su[,-Í0,S0Í

PR 486

Trecho compreendido
após t,5 Km a partir da
BR 467 e a divisa do
município.

40,00 20,00

Decreto
Estadual

4,o 3_§3p/-94

Decreto
Estadual

n.o 3.630/94

Estrada Municipal
Principal: TIPO 1

15,00*1 7,50 5,OO*3

.Esmde nenFim
,'Princioah TlFlO,.ã

'.:19'nnr*e :
. ),.

'iÍ1r.":I ' ".^

§@.',: 5,OO*3

Estrada Municipal
Secundária

ConÍorme
identiÍicado no

tapa 1, constante
do Anexo l,

desta Lei. 10,00 5,00
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reFaixa não ediÍicávelde 5,00m para cada lado, além da Íaixa de domínio da EMP

Arü 90 As estradas municipais obedecerão as respectivas dimensões:

*1 - Nas Estradas Municipais Tipo 1, poderá ser exigida ciclovia conÍorme deÍinida no
Sistema cicloviário.

Arü í0. As demais estradas municipais, sáo classiÍicadas na categoria de
Estrada Municipal Secundária - EMS, observando os parâmetros estabelecldos na
presente Lei.

Art. íí. As Íaixas de domínio das estradas municipais Íicam estabelecidas,
nesta leido Sistema Viário Municipal.

Parágraío único. As Íaixas de domínio das vias rurais não poderáo ser
utilizadas para edificaçóes ou qualquer espécie de exploraçáo, exceto com autorizaçáo do
órgáo ou enüdade de trânsito competente com circunscriçáo sobre a via.

Art í2. Qualquer alteração na nomenclatura das Estradas Municipais
Principais - EMP, somente poderá ser Íeita por meio de Lei Municipa!.

Art í3. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de
sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.

Parágraío único. Onde não existir sinalizaçáo regulamentadora, a velocidade
máxima será àquela estrabelecida no Código de Trânsito Brasileiro.

AÍt í4. Considerando as deÍiniçóes desta lei em relação às estradas
municipais e visando atender as disposições da Lei Federal no 10.26il2001 ou substituta,
quanto à exigência de identificaçáo do imóvel rural, cabe ao interessado:

| - Protocolar pedido para expediçáo de diretrizes básicas do sistema viário
municipal;

ll - Anexar ao pedido do inciso l, arquivo digitalizado georreferenciado do
perímetro da área e do eixo das estradas contidas na mesma.
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§ío A Administraçáo Municipal, através do setor responsável,
reconhecimento da área através de Íotos e verificação dos trajetos.

tará

§? Cabe à Comissáo Técnica de Análises - CTA, a análise e expediçáo de
diretrizes para os processos citados no caput do artigo, considerando que:

a) Deverão ser seguidos os trajetos e dimensóes deÍinidos, nesta lei, para as
Estradas Municipais Principais - EMP. Caso seja veriÍicada a impossibilidade de execução
dos mesmos, caberá a CTA deÍinir um trajeto alternativo;

b) Para as demais estradas consideradas como Secundárias - EMS, nesta lei,
caberá à CTA deíinir quais serão classificadas como públicas.

CAP|TULO !!!
Do Sistema Vlárlo Das Áreas Urbanas Do illunicípio

sEçÃo r

Gritórios Para As Vias Urbanas

AÍt í5. A hierarquizaçáo das vias que compõem o sistema viário básico de
Cascavel e das Sedes dos Distritos Administrativos obedecem aos seguintes critérios:

I - A Via de pedestre é preferencial sobre as demais, exceto quando
sinalizadas ou interrompidas por pavimento diÍerenciado;

ll - A Via de trânsito rápido é preÍerencialsobre via arterial;

lll - A Via arterialé preÍerencialsobre via coletora e via local;

lV - A Via coletora é preferencial sobre via local;

V - A Via paisagística tem a mesma hierarquia das vias locais.

§ío No cruzamento de vias de mesma hierarquia a preÍerência será
estabelecida por sinalização de trânsito, atendidas as disposiçoes do Código de Trânsito
Brasileiro e demais legislações pertinentes.

§2o No cruzamento entre vias de mesma hierarquia, quando náo sinalizado, a
preÍerência de passagem atenderá ao disposto na legislação pertinente.

sEçÃo !t
Sistema Viário De Gascavel

AÍü í6. As vias que compõem o sistema viário básico da área urbana de
Cascavel constantes no mapa 1 do Anexo ll desta lei, estão assim classificadas:

I - Via de Trânsito Rápido;

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I l5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.8671000 t -07



H
MUN!CiPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

ll - Via Arterial;

lll -Via Coletora;

lV - Via Local.

V - Vias Especiais:

a) Vias de Pedestre;

b) Vias Paisagísticas;

c) Vias Marginais.

ArL 17. Vias de Trânsito Rápido constituem as rodovias Íederais e estaduais
nos trechos em que cortram os perímetros urbanos do Município, nas quais seiáu
garantidas as seguintes condições:

a) Fluxo de veículos ininterrupto;

b) Poderáo receber interseções em nívelquando consideradas imprescinCívei-.;
ao desenvolvimento do município, devidamente licenciadas junto ao órgáo que detém a
circunscriçáo sobre a via;

c) Travessias de pedestres, atendendo as normas de segurança;

d) Sem acesso aos lotes lindeircs.

§ío Em situações especiais, ooderá haver transporte cole:ivo nestas vias
tomadosos cuidados especiais quanto à segurança e manutenção do íluxo da via.

§? São vias de trânsito rápido no perímetro urbano de Cascavel: BR 467:

I - BR 369;

ll - BR 277;

lll - PR 486.

Arü í8 Vias Arteriais Íormam a estrutura principal da rede viária u:'i-rana.
destinadas a receber a maior carga de trânsito, constituem os principais acessos ê
ligaçóes, com as seguintes características:

a) lnterseções e travessias em nível;

b) Acesso direto a vias coletoras e locais;

c) Acesso aos lotes lindeiros.

§ío Evitar constituir itinerário do transporte coletivo urbano.
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§? São vias arteriais na cidade de Cascave!:

Rua Recife;
Rua Ernesto Barnabé (sequência do binário da rua Reciíe);
Rua Minas Gerais até seu encontro com a rua Jacarezi
Rua Emir SÍair;
Rua Presidente Kennedy;
Rua Antonina seu encontro com a rua Jacarezinho
Rua Be!ém;
Rua Pedro Américo;
Rua Rio do

Avenida das Torres (Loteamento FAG);
Avenida Antonio Kucinski;
A ligação entre a Avenida Antonio Kucinski até a rua Jorge Lacerda no
cruzamento com a rua Antonio Damian;
Rua Antonio Kucinski (sob a avenida das Torres até a rua Jorge Lacerda);
Rua Antonio Damian, (da rua Jorge Lacerda até a marginalda BR 467);
Avenida Amazônia entre a rua Emir SÍair até a da BR
Rua Ponta Grossa;
Rua Romão Chrum (entre a rua Antonina e a rua Bahia);
Rua Bahia enüe a rua Romáo m e a Avenida
Rua em toda sua
Rua Tamoios; (sequência do binário da rua Cuiabírua Vitória)
Rua Casemiro de Abreu;
Rua Vitória;
Rua Erechim (trecho entre a rua Barão do Gerro Azul e a Avenida Brasi!)
Rua Barão do Ceno Azul (entre rua Vitória e rua da Lapa);
Rua da Lapa;
Rua da Lapa (entre a Padre Carlos NiEko e ruaCezário Bazak);
Rua Cezário Bazak (entre a rua da Lapa e avenida Rocha Pombo);
Avenida Rocha Pombo (entre aruaCezârio Bazak e avenida Rocha Pombo
em Írente ao Lago);
Rua Padre Carlos Nitzko;
Rua Pedro Carlos Neppel;
Avenida Rocha Pom
Rua do da rua
Rua Cuiabá;
Rua Pedro Carlos Neppel;
Avenida Rocha Pombo
Rua Maria Luiza Saraiva (e seu prolongamento até encontrar com o

da avenida

Rua
Rua Nereu
Rua a BR 467 até a rua Fi
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tv Rua Manaus (toda extensáo);

v

vt

vI

vil

tx

x

xl Avenida Tito Muffato (e seu prolongamento até encontrar a via Marginal do
Contorno Oeste):

xI Rua Cipreste (projeção - trecho da rua Antonio Kucinski até a via Marginal da
BR 46il:

xil Avenida Tancredo Neves (entre a rua Sáo Paulo e o Viaduto daBR 2771:
xtv
xv
xvr

I

Ramos;
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Rua Salgado Filho;
Rua Beniamim Constant;

xvlt

xvil Avenida Carlos Gomes (até rua Universitária);
xrx Rua Barâo do Cerro Azul:
x)( Avenida Baráo do Rio Branco:
xxr Rua Jacarezinho (trecho entre a Avenida Brasile a BR 467)

Rua
Rua
Rua
Rua

Marechal Rondon;
Quintino Bocaiúva;
Padre Anchieta;

a rua Padre Anchieta e da BR

Arü í9. Vias Coletoras sáo as vias que recebem e distribuem o tráÍego clas
vias locais e alimentam as vias arteriais, com as seguintes características:

a) Formam o itinerário das linhas de transporte coleüvo;

b) lnterseções e travessias em nível;

c) Acesso aos lotes lindeiros.

§ío Sáo vias coletoras na cidade de Cascavel

1. Trechos entre BR 467 eBR277, sentido oeste-leste:

Rua Giovani Paula de Lima;
Rua Cacequi;
Rua
Rua (iniciando na rua Francisco Bartnik);
Rua Jequitibá;
Rua llha de Paquetá (toda a extensáo);
Rua José de Sá Cavalcanti (toda a extensão);
Rua Alcir da Mota;
Rua José Elizeu do Prado;
Rua Cruz Alta;
Rua Maria Dolores da Motta (segue pela rua Alberi A. Richardi até a rua Cruz
Alta);
Rua Dom Pedrito (até a rua 13 de Maio);
Rua Cipreste (segue pela rua Antônio José Elias até a rua Tarcílio Wagner);
Rua Jacarandá rua Francisco Bartnik e rua Selvino
Rua (em toda a sua extensão);
Rua Vereador Luiz Pícolli (antiga rotatória da Praça da Bíblia) em toda sua

Avenida Brasil (em toda a sua extensáo a via Marginal do Contorno Oeste);

Rua Coroados;
Rua das Palmeiras;
Rua Sáo Paulo;
Rua Bom
Rua Rio Grande do Sul;
Rua Machado de
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tx

x
Rua Opala (e seu prolongamento até a via Marginaldo Contorno Oeste);
Rua Cariiós (entre avenida Tancredo Neves até a avenida Tito Muffato):

xt

xI

xil

xtv

xv

xvt

xvI

xvil

xtx

I Avenida FAG (em toda a sua extensão);

tl Rua
il Rua Xavantes;

tv

v
Rua Potiguaras (iniciando na rua Galibis);
Rua Selvino

MUNrcipto DE
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Rua Terra Roxa (até a avenida Rocha Pombo);
Rua Bororós;
Rua Selvino Casagrande;
Rua Hercílio Luz (até a Avenida Assunção);
Rua Tupiniquins (enüe a rua Chopinzinho ligando com a rua Hercílio Luz);
Rua Tarcílio Wagner (entre a rua Hercílio Luz e a rua do Gramado);
Rua Francisco
Rua Tupi (e seu prolongamento a via Marginal do Contorno Oeste);
Rua lndira Gandhi;
Rua a rua e a rua Avaetés
Rua (entre rua Txikaós e Avenida Tancredo Neves);

Rua Turqueza;

Rua Cumbica (entre rua Maria Luiza Saraiva e rua Roberto Paiva);
Rua Diamante;
Rua Galibis;

Rua Egito;

Rua Rubi (e seu prolongamento até encontrar a via Marginaldo Contorno Oeste); 
I

Rua Espinélio;
Rua a avenida das
Rua Martin Fardoski;

Rua Hyeda Baggio Mayer (enüe rua Manoe! Ribas rua I de Maio);

Rua Frei Maximiliano Kolbe;
Rua Frei Henrique de Coimbra;
Rua Plínio Salgado (até rua MarechalCândido Rondon);
Rua Regente Feijó (entre a rua 14 de Novembro e rua Padre Anchieta);
Rua Pero Vaz de Caminha (entre a rua Mylla e rua do Cowboy segue pela rua
Santa Bárbara até encontrar a rua Carlos Pierozan até a rua Pio
Rua Padre Anchieta (entre rua Regente e Avenida Gomes);

Perei

2. Trechos entre BR 467 eBR277, sentido sul-norte:

Rua Luciano Correia de Siqueira (enúe rua das Palmeiras e rua Presidente

I

I

I
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Rua Jacarandá (entre rua Atamo e rua Antônio Kucinski);

vI
Rua Fagundes Varela;

vm
Avenida Assunçáo (em toda sua extensáo);

tx
Rua Presidente Juscelino Kubitschek (inicia na avenida Assunçáo até a
avenida Guaira);
Avenida Guaira (até a Marginalda BR 467);
Rua José de Sá Cavalcanti (até a rua Carlos Bartolomeu Cancelli):

x
Rua do Cowboy;

xt

xI

x[!
Rua Souza Naves (inicia na BR 277 alé a Avenida Brasil e segue até a rua
Presidente Kennedv):

xtv
Rua Júlio Prestes (inicia na rua Souza Naves e segue até a rua General
Osório);
Rua General Osório (da rua Júlio Prestes até a avenida Brasil);

xv

xvt

xvI

xvil

xtx
Avenida Piquiri (toda a extensão inclusive ao norte da BR a64;

xx

xxt
Rua Domiciano Theobaldo Bresolin, (até rua Europa);

MUN!C.PIO DE
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Rua Regente (entre a rua Marechal ido Rondon e rua Padre

Rua Epitácio Pessoa (inicia na rua Souza Naves até encontrar-se com a rua
Pio X!!);
Rua Pio Xll (início na rua Carlos Pierozan até rua Maria Dolores da Motta);
Rua Manoel Ribas (entre a rua Carlos Pierozan até rua Maria Dolores da
Motta);
Rua Carlos Pierozan (em toda extensáo);
Rua Epitácio Pessoa (entre rua Carlos Pierozan e rua General Osório);
Rua Padre Anchieta rua Julio Prestes e rua Quintino

Rua Carlos de Carvalho (inicia na rua Cuiabá e segue
Kennedy);
Rua do Comércio (entre rua Carlos Gomes e rua DelÍino Dias do Prado);
Rua DelÍino Dias do Prado (entre rua Alexandre de Gusmáo e rua Carlos
Gomes);
Rua Alexandre de Gusmáo (entre rua Delfino Dias do Prado e a rua da Lapa);
Rua Tarobá (entre a rua Hyeda Baggio Mayer e rua Cuiabá - assumirá essa
Íunçáo quando da abertura entre a rua Cuiabá e a rua da Lapa);
Rua 25 de a rua Machado de Assis e rua da
Rua José Caldart (inicia na rua Jaime Duarte Lealaté a rua da Lapa);

Rua Vicente Machado (da rua Bom Jesus até a rua Manaus);
Rua Voluntários da Pátria a rua Bom Jesus e rua
Rua 13 de Maio (da rua José do até Marginalda BR 467);
Rua Pedro lvo entre rua Rio Grande do Norte e rua

Rua Jacarezinho (da rua Terra Roxa até Avenida Brasil);
Flua Vereador Horalino Bilibio (toda a extensáo);
Rua Siqueira Campos (entre a rua José do Patrocínio e rua Machado de
Assis);
Rua Olindo Periolo

a rua Presidente

a
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3. Trechos ao sul da BR 277:

Rua das
Rua das Violetas (entre a rua das Dálias e a rua Flor da Serra);
Rua Flor da Serra;
Rua da Amizade (até rua Souza Naves Sul);
Rua Souza Naves Su! (inicia na rua da Amizade e termina na marginal à BR

Rua das Orquídeas;
Rua Aparício Domingues da Silva (compoe a Avenida das Torres);
Rua Romário Correia de Oliveira (inicia na rua Aparecida dos Portos);
Rua Aníba! Lopes da Silva;
Rua Telvino Galina (Até rua André de Barros); Rua André de Barros (entre
rua Telvino Galina e rua da lm
Avenida Gralha Azul (inicia na BR 277 até rua do Trevo);
Rua do Trevo Avenida Gralha Azule rua dos

Rua Edson Luiz Favarin (entre a Avenida Carlos Gomes e a rua Gugel,

H
xxI

Avenida Estados Unidos (toda a extensáo);

xxm
Rua lrati (inicia na BR 277 até rua Medianeira);

xxtv
Rua Medianeira (inicia na rua lrati até a rua Sena do Boi,
após a BR 467);
Rua Fortunato Bebber (em toda extensáo).

I

il Rua das Samambaias (entre rua das Orouídeas e Avenida Gralha Azul):
il

Il Ar.AlrI

lv

v Rua Aparecida dos Portos (entre rua do Trevo e rua da Amizade);
vt Rua Estrada da Pedreira finicia na maroinalà BR 277):
vI Rua Otton Marder (inicia naBR 277 e termina na rua da Colonizaçáo);

Rua da Colonização (entre rua Otton Marder até encontrar a rua da
!migraçáo);
Rua da lmigraçáo;
Rua Universitária;

vm Rua Cabo Clodoaldo Ursulano (desde a rua da Colonizaçáo até rua Cabo
Francisco Alves da Rocha):

tx Rua Cabo Francisco Alves da Rocha (entre as ruas Cabo Clodoaldo Ursulano
e rua Rio da Paz);

x Rua Rio daPaz (toda sua extensáo no Perímetro Urbano):
xt Rua Chapecó (entre a rua Rio daPaze rua Edson Luiz Favarin):
xI

xil Rua FilosoÍia (desde a maroinal àBR 277 até a rua Universitária):
xrv Rua Gugel (em toda a sua extensáo);

Rua Três Amigos (enüe a avenida Carlos Gomes até a rua Guqel);
xv Rua Pedro Baú (em toda a sua extensáo. até a rua Munique):
xvt Flua Munique (desde a maroinal àBR 277 até a rua ltália):
xvI Rua ltália (desde a rua Munique até rua Emílio de Menezes);
xv[l Rua Veneza (entre a marginalda BR 277 até a rua ltália);

Rua Austria (entre a Marginalda BR 277 e a rua ltália);
Avenida Comil (entre a rua Austria e a rua Mem de Sá);
Rua Saldanha Marinho (entre a Marginalda BR 277 e a rua Mario Katuo
Kato):
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Rua Gandhi (até rua AdolÍo Garcia)
Rua AdolÍo Garcia (entre rua Gandhi e rua Rio Nhundiaquara);

I
Rua Maria Tereza Figueiredo (entre rua Poente do Sol até rua Leonardo da
Vinci);
Rua Galileu;
Rua Padre Rooue Gonzales (entre a rua Galileu e a rua Leonardo da Vinci):

il
tv

v

vl Rua Bem-te-vi (entre Avenida Uirapuru e Avenida Das Pombas);
Rua Rio Nhundiaquara (entre a rua AdolÍo Garcia e a rua Maracaí);
Rua Maracaí (entre a rua Jacarezinho e a Avenida das Pombas):

vI Rua Altemar Dutra (entre rua Jacarezinho e rua Panamá);
Rua Aqostinho dos Santos (entre a rua São Gabriele a avenida das Pombas):

vil Rua Europa (em toda a sua extensáo):
tx Avenida Corbélia (em toda a sua extensáo);
x Rua Medianeira:
xt Rua Jacarezinho (da BR 467 alé a rua Maracaí):
xI Rua São Gabriel (entre a Marginal da BR 467 e a rua Maracaí
xlt Rua Vinícius de Moraes (enúe rua Eurooa e rua Altemar Dutra):
xtv Avenida Uirapuru (em toda a sua extensáo);

Rua dos Pardais;
xv

xvt

x\fl1 Rua Sáo Roque (enúe a rua Panamá e a Avenida Corbélia);
xvm Rua Panamá;

Rua Monsenhor Guilherme M. Thileuek (entre a Avenida Corbélia e a rua
Medianeira);

xtx
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Rua Emílio de Menezes (em toda a sua extensão);
Rua Pascoal Ranieri Mazille (entre a Marginal da BR 277 e a rua Mario Katuo
Kato);

21 Abril a rua Pascoal Mazille e a BR

4. Trechos ao norte da BR 467:

Rua Poente do So! (entre rua AdolÍo Garcia até avenida Piquiri);
Rua Clemente
Rua Bocaiúva do Sul (entre rua Poente do Sole rua Leonardo da Vinci);
Rua Leonardo da
Avenida Interlagos;
Rua Sócrates;
Rua Tangará;
Rua Cisne Branco (inicia na rua Sócrates segue pela rua Lagoa dos Patos,
pela rua Lagoa da Pinguela até a marginal da BR 369);
Rua Lagoa Rodrigo de Freitas (enüe a avenida das Pombas e rua Lagoa

Rua Nunes (em toda a sua extensão);

Rua lpanema (em toda sua extensão);
Avenida das Pombas;

Rua Presidente

Arü 20. Vias Locais sáo as vias cula Íunçáo é Íormar o itinerário de veículos
das vias coletoras às habitaçoes, com as seguintes características:
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I - lnterseções em níve!;

ll - Acesso localou a áreas especíÍicas.

Parágrafo único. São vias locais todas as demais vias urbanas, nâo
classiíicadas como vias de Trânsito Rápido, Arteriais, Coletoras e Especiais.

Àr1.21. Vias Especiais:

a) Vias de Pedestres são aquelas destinadas à circulação preíerencial de
pedestres, dotadas de equipamentos adequados a finalidade de convivência.

§ío Sáo vias de pedestres na cidade de Cascavel:

| -Calçadão da Rua França - Bairro CascavelVelho;
l!- Calçadáo da Rua do Rosário - em frente à ACESC/Capelas mortuárias;

lll-Calçadão da Rua Padre Champagnat.

§? Admitir-se-á a circulaçáo de veículos mediante regulamentação especíÍica,
desde que obedecida a velocidade máxima:

| - De 20 quilômetros por hora na pista para veículos;

ll - De 5 quilômeúos por hora na via para pedestres.

a) Vias Paisagísticas - sáo as vias que delimitam as áreas especiais, de
preservação, proteçáo de recursos hídricos e Ílorestas, parques municipais e áreas
similares;

b) Vias Marginais - São as vias laterais às rodovias e estradas municipais,
destinadas para tráÍego urbano, podendo constituir itinerário das linhas do transporte
coletivo.

| -Vias Marginais da BR 467 (compreendidas no limite interno ao perímetro
urbano);

!l - Vias Marginais da BR 277 (compreendidas no limite interno ao perímetro
urbano)

lll - Via Margina! da BR 369 (lado do perímetro urbano, até o Condomínio de
Chácaras Lago Azul).

ParágraÍo único. As vias especiais de que trata o artigo estáo representiadas
graÍicamente no mapa 1 do Anexo !1, desta lei.

Aft. 22.Compoem o sistema viário os binários, e seus prolongamentos,
previstos no Plano MunicipalViário e de Transportes, quais sejam:
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I - Binário entre Rua Recife/Minas Gerais e Rua Presidente
Kennedy/Antonina;

ll - Binário entre Rua da Casemiro de AbreuA/itória/da Lapa e Rua Cuiabá;

!!! -Binário entre Rua Marechal Cândido Rondon/Quintino Bocaiúva e Rua
Salgado Filho/Benjamin Constant;

lV - Binário entre a Rua Jorge Lacerda e Rua Nereu Ramos;

V - Binário entre a Rua Manoel Ribas e Rua Pio Xll;

Vl - Binário entre a Rua Rio Grande do Su!/Machado de Assis e Rua Sáo
Paulo/Bom Jesus;

Vll - Binário entre a Rua Vicente Machado e Rua Voluntários da Pátria;

Vlll - Binário entre a Rua Castro Alves e Rua Sete de Setembro;

lX - Binário entre a Rua Antonio José Elias/Tarcílio Wagner e Rua Francisco
Bartnik/Selvino Casagrande;

X - Binário entre a Rua Souza Naves e Rua Carlos de Carvalho;

Xl - Binário entre a Rua Baráo do Cerro Azul/Antônio Alves Massaneiro e
Rua Joáo Pessoa/Cristo Rei/Carlos Gomes;

Xll - Binários entre as vias marginais das rodovias federais, no perímetro
urbano da cidade de Cascavel.

Parágrafo único. Para efeito desta lei considera-se Binário o conjunto de duas
vias paralelas de máo única, em sentidos contrários, visando dar maior Íluidez ao trânsito.

AÍt 23. Quando da construçáo ou implantação de empreendimentos
considerados pólos geradores de tráÍego deverão ser atendidas as condiçoes previstas na
Lei de Uso do Solo para atividades sujeitas a EIV - Estudo de lmpacto de Vizinhança.

ÀrL 24. Considera-se Pólo Gerador de TráÍego - PGT a atividade permanente
ou transitória que, pela concentração da oÍerta de bens ou serviços, gere grande Íluxo cle
populaçáo e ou de veículos, com substancial interferência no tráfego do entorno.

Art 25. A realização de eventos em logradouros e ou vias públicas,
considerados pólos geradores de tráÍego transitórios, náo deverá gerar conílitos no
sistema viário próximo ao localdo evento.

sEçÃo m
Sistema Viário Das Sedes Urbanas Dos Distritos Administrativos

Art 26. A classiÍicação e os parâmetros das vias urbanas para a sede dos
distritos será a mesma estabelecida para a cidade de Cascavel.
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^rL 
27. As vias que compõem o sistema viário básico das áreas urbanas das

Sedes dos Disüitos Administrativos estão assim classiÍicadas:

I - Via de Trânsito Rápido;

ll - Via Arterial;

lll -Via Coletora;

lV - Via Loca!;

V - Vias Especiais:

a) Vias de Pedestre;

b) Vias Paisagísticas;

c) Vias Marginais.

Art 28. As vias que compõem o sistema viário básico da ârea urbana do
Distrito de Diamante, por ocasiáo da regularização da Sede urbana deste Distrito, seráo
deÍinidas considerando a mesma classificaçáo de vias que compõem o sistema viário
básico das áreas urbanas do Município de Cascavel.

ParágraÍo único. O sistema viário básico da sede do Distrito de Diamante, náo
está mapeado, portanto não consta no Anexo !!1, desta !ei.

Arü 29. As vias que compõem o sistema viário básico da ârea urbana do
Distrito de Espigáo Azul, representadas no mapa 1 do Anexo lll, desta lei, estáo assim
classiÍicadas:

í. Via de Trânsito Rápido:

I - A PR 486 na extensão dos limites do perímetro urbano.

2. Vias Coletoras:

I - As vias marginais a PR 486 nos limites do perímetro urbano;

ll - A Rua 5, da PR 486 até o limite do perímetro urbano fazendo a ligaçáo
com outras comunidades;

lll -A Rua 3, da PR 486 até o limite do perímetro urbano Íazendo a ligaçáo
com outras comunidades.

3. Vias Locais:

I - As demais vias urbanas são classificadas como vias locais
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ParágraÍo Único. As ruas recebem identiÍicaçáo por números até a publicação
de Decreto oficializando o nome das ruas quando da regularizaçáo da Sede urbana do
Distrito. As ruas estáo representadas no mapa 1, Anexo lll, desta Lei.

AÍü 30. As vias que compõem o sistema viário básico da área urbana do
Distrito de Juvinópolis, representadas no mapa 2 do Anexo l!!, desta lei, estáo assim
classiÍicadas:

í. VIA DE TRÂNSIO RÁPIDO:

I - A PR 180 na extensáo dos limites do perímetro urbano.

2. VIA COLETORA:

I - A Rua Três Meninas, com início na marginal da PR 180 seguindo até o
limite do perímetro urbano, fazendo a ligaçáo da sede com as comunidades;

ll - A via marginal a PR 180 no lado norte, do limite do perímetro urbano até a
Flua Dos Pioneiros/ Rua Três Meninas.

3. VIAS LOCAIS:

| - As demais vias urbanas são classificadas como vias locais.

Art 3í. As vias que compóem o sistema viário básico da área urbana na sede
do Distrito de Rio do Salto, representadas no mapa 3 do Anexo lll, desta lei, estão assim
classiÍicadas:

í. VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO:

| - A PR 180 na extensão dos limites do perímetro urbano.

2. VIAS COLETORAS:

I - Avenida Ernesto Caetano Liberalli, da Rua Getúlio Vargas na direçáo da
estrada que vai para o cemitério Íazendo a ligaçáo das comunidades com a sede;

ll- Rua das Flores entre limites do perímetro urbano Íazendo a ligaçáo das
comunidades com a sede;

lll -Rua Getúlio Vargas da divisa do perímetro a oeste, estrada que vai para o
laticínio, seguindo pela Rua Brasília e depois pela Rua Gastelo Branco sentido da Estrada
Rio do Salto/Coluna Prestes íazendo a ligaçáo das comunidades com a sede;

lV - As vias marginais a PR 180 nos limites do perímetro urbano.

3. VIAS LOCAIS:

| - As demais vias urbanas são classiÍicadas como vias locais
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Art 32 As vias que compõem o sistema viário básico da área urbana do
Distrito de Sáo Joáo do Oeste, representadas no mapa 4 do Anexo lll, desta lei, estáo
assim classificadas:

í. VIA DE TRÂNSIO RAPIDO:

l! - A Rodovia na extensáo do limite do perímetro urbano, vindo da Estrada
Municipal Jacob Munhak, seguindo pela Estrada Municipal Cachoeira Alta até o limite do
perímetro urbano.

2. VIA COLETORA:

| - A Avenida das Palmeiras, da Rua do Cedro até a Rodovia
Municipa!/Avenida São Joáo, proposta üanspondo a Avenida Sáo Joáo, para seguir pela
Estrada de Cachoeira Alta Íazendo a ligação da sede do distrito com as comunidades;

ll - As vias marginais a Estrada MunicipaUAvenida Sáo Joáo nos limites do
perímetro urbano e as marginais da Estrada de Cachoeira Alta nos limites do perímetro
urbano.

3. VIAS LOCAIS:

I - As demais vias urbanas são classiÍicadas como vias locais

Art. 33. As vias que compõem o sistema viário básico da área urbana do
Distrito de São Salvador, representadas no mapa 5 do Anexo lll, desta lei, estáo assim
classiÍicadas:

í. VIA COLETORA:

I - A Estrada Municipal Scanagatta, com início na PR 180 até o limite do
perímetro urbano onde faz a ligaçáo da sede com outras comunidades e o Distrito de Rio
do Salto.

2. VIAS LOCAIS:

I - As demais vias urbanas, quando houver, seráo classificadas como vias
locais.

Parágrafo único. A sede do distrito de Sáo Salvador, conÍorme estabelecido
no Plano Diretor deverá ser regulanzada.

AÍü 34. As vias que compõem o sistema viário básico da área urbana do
Distrito de Sede Alvorada, representadas no mapa 6 do Anexo lll, desta !ei, estáo assim
classiíicadas:

í. VIA DE TRÂNSIO RÁPIDO:

I - A BR 467 na extensão dos limites do perímetro urbano.

2. VIAS COLETORAS:
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I - As marginais da Avenida Oscar Stein - BR 467;

ll - Rua Maria Madalena Hotí enúe as Ruas José Jures e Ernesto Luiz
Pizzato, onde deverá ser previsto o prolongamento dessa via nos Íuturos loteamentos até
os limites do perímetro urbano;

lll -Rua José Jures, da BR 467 até o limite do perímetro urbano, Íazendo a
ligaçáo das comunidades com a sede do distrito;

lV - Rua Ernesto Luiz Pizzato, da BR 467 até o limite do perímetro urbano,
Íazendo a ligaçáo das comunidades com a sede do distrito.

3. VIAS LOCAIS:

l- As demais vias urbanas são classiÍicadas como vias locais

sEçÃo rv
Das Dimensões Das Vias Urbanas Em Cascavel E Nas Sedes Dos Distritos

Arü 35. Nos novos parcelamentos do solo, os parâmetros mínimos para
dimensionamento das vias urbanas de Cascaveldevem obedecer a tabela abaixo:

Paisagística 17,00'4 8,80 1x2,20
1 x 3,00

1x
5,20'e

1x
3,OO'8

13

CBUO

CBUO

Permeá
vgl"30

*í - A dimensão do estacionamento está inclusa na dimensão da pista.
"2 - As velocidades máximas permitidas para as vias sáo as citadas na tabela, podendo
ser alteradas. pelas características de uso do solo, tipo de pavimentação, conÍorme
determinar o Orgão Municipalde Transporte e Trânsito.

Rua Paraná,5000 - Caixa Postal I l5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

D



H
t

MUN!CiPIO DE

cAscAvEr
ESTADO DO PARANÁ

*3 - A determinaçáo destes parâmetros é prerrogativa do órgão que detém a circunscriçáo
sobre a via.
'4 - Entende-se como Íaixa de domínio de uma via pública urbana o espaço onde estáo
conüdas: a pista de rolamento, passeio, canteiros, ciclovia e demais equipamentos do
mobiliário urbano.*5 - Em novos parcelamentos do solo, para abertura de vias integrantes do sistema
cicloviário municipal, será exigida ciclovia conÍorme deÍinida no plano cicloviário ou no
documento de expediçáo das diretrizes básicas, cula dimensáo será acrescida na
respectiva Íaixa de domínio da via.
*6 - ConÍorme o artigo 22, parâgraío 29, incisos I e ll, desta lei.
*7 - O pavimento nas Vias de Pedestres e Vias Paisagísticas deverá ser permeável, tais
como: bloquet, poliedro, paver entre outros.
*8 - Redução em 3,00m da ciclovia na caixa da pista e passa para dentro da área do
Parque Linear.
*9 - Essa dimensáo de calçada é para o lado do parque linear.
*í0 - Nas vias coletoras onde há corredor de ônibus náo haverá o esüacionamento naquele
lado.

§1o Para condomínios e empreendimentos considerados pólo gerador de
tráíego, deverá ser previstia área de acumulaçáo de veículos, conÍorme tratado no Código
de Obras.

§? As vias de ligaçáo com o Contorno Oeste deverão ter conÍormação de
avenida, com canteiro centralseparando as vias de direçôes opostas e Íaixa de rolamento
para três veículos a!ém de acostiamento em cada direçáo, ciclovia e passeio com
dimensões conÍorme indicado em legislações pertinentes, ou de acordo com indicaçáo da
Comissão Técnica de Análises - CTA.

AÍt 36. As dimensões mínimas das vias urbanas das Sedes dos Distritos
Administrativos devem obedecer aos mesmos parâmetros que para as vias urbanas cie
Cascave!.

AÍt. 37. Nas vias existentes, onde a caixa de rua náo permitir adequaçáo aos
parâmetros indicados, e havendo interesse público, poderão ser estabelecidos parâmetros
diferenciados a critério da Comissão Técnica de Análises - CTA.

CAPÍTULO IV
Disposigões Finais

AÍü 38. Qualquer proposição de alteração ou revisão desta lei deverá ser
submetida à anuência do Conselho Municipal da Cidade - CONCIDADE Cascavel e
Audiência Pública.

Art 39. Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação.

Arü 40. Revogadas as em especial a Lei Municipal
no 6.17812013,n.o 6.205/13 e as demais em

Ga do Prefeito
09 de laneiro de 7

Leonaldo da Sllva,
Municipat.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel-Pr,

Submeto à apreciaçáo dos Senhores Membros da Câmara Municipal o anexo
Anteproleto de Lei que "DtSPÔe soenE o StsTEmA uÁRto BÁStco Do DtsTRtTo
SEDE, DAS SEDES DOS DISTRTTOS ADIf,TNISTRATIVOS E DA ÁNEA RURAL DO
iiUNtCiPIO DE CASCAVEL.'

A presente Anteproposta Legislativa tem por objetivo definir hierarquicamente
as vias públicas de circulaçáo no Município de Cascavel, aumentando as oportunidades de
transporte, diminuindo custos e tempo de deslocamento para o trabalho, para a escola,
nos momentos de lazeÍ, na urgência ou emergência para utilizaçáo dos equipamentos de
saúde, no acesso seguro ao transporte público, seja na travessia de pedestres nas vias,
de baixo ou alto fluxo de automóveis, no transporte da produçáo.

Passados alguns anos, o sistema viário de nossa cidade náo é mais o
mesmo, os vetores de crescimento já mudaram várias vezes, as lnstituições de Ensino
Superior tem hoje seu lugar definido, sendo a principa! justificativa a necessidade de
mudanças que permitam o melhor tráÍego de veículos em algumas vias da cidade.

Essas sáo, Senhor Presidente, as razões que justificam a elaboraçáo do
Anteprojeto de Lei que submetemos à Membros da Câmara

,tIUN!CiPIO DE

CASCAVEL

Legislativa, renovando a Vossa
consideraçáo.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Vereador
GUGU BUENO
Presidente da Câmara Municipal
Cascave! - PR.

meus protestos de

,tà o" sitna,
Municipal.

estima e distinta
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RODOVIAS FEDERAIS E ESTADUAIS

LEGENDA:

SÃO ROQUE LOPEÍ
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APARECIDA
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PLACA
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ATERRO
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ESTRADAS MUNICIPAIS PRINCIPAIS (EMP)

*¹ LARGURA DA VIA 25m- LARGURA A

PARTIR DO EIXO 12,5m
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1 - CENTRO 

2 - NOVA CIDADE

3 - CIDADE UNIVERSITARIA

4 - MARIA LUIZA 

5 - UNIVERSITARIO 

6 - ALTO ALEGRE

7 - MARISTELA 

8 - MARILIA

9 - PALMEIRAS 

10 - COQUEIRAL 

11 - ESMERALDA 

12 - LUMAR 

13 - SANTO ONOFRE 

14 - SAO LUIZ

15 - TURISPARQUE I 

16 - CARAVELLE 

17 - MARIA DE LOURDES 

18 - COMERCIAL 

19 - INDEPENDENCIA

20 - PIONEIROS CATARINENSES

21 - OLIVEIRA 

22 - ACACIA 

23 - PARAISO 

24 - FRANCA 

25 - ITAIPU 

26 - SAO CRISTOVAO 

27 - JUSSARA 

28 - T BRESOLIN DOMICIANO 

29 - IPANEMA 

30 - DONA JURACY 

31 - PRIMAVERA 

32 - SANTA MONICA 

33 - BRAZMADEIRA 

34 - VIEIRA 

35 - NOVO MUNDO

36 - DONA GENI 

37 - CASCAVEL 

38 - SAO FRANCISCO 

39 - BRASILIA 

40 - KIBERAMA BONATO 

41 - SAO PEDRO 

42 - DONA DELFINA 

43 - TREVO 

44 - SIMONE 

45 - CLAUDIA 1ª PARTE

46 - DIONE 

47 - ELIZABETH 

48 - MARGARIDA

49 - ITAMARATI 

50 - MARIA TEREZA 

51 - PRESIDENTE

52 - SOCIAL AMERICANO

53 - AMERICA 

54 - SAO PEDRO 

55 - SANTA LUZIA 

56 - GUANABARA 

57 - ALVORADA 

58 - BAZE LO

59 - MARIA DE FATIMA 

60 - KENNEDY

61 - SAO CARLOS 

62 - TOLENTINO 

63 - BOA VISTA 

64 - SAO VICENTE 

65 - CATARATAS 

66 - SANTA CATARINA 

67 - PINHEIROS

68 - SANTA MARIA 

69 - PQ. SAO PAULO 

70 - MADEVANI 

71 - PACAEMBU

72 - APARECIDA 

73 - METROPOLITANO 

74 - HORIZONTE 

75 - CAPANEMA

76 - INTERLAGOS 

77 - EUROPA 

78 - ROBERTA 

79 - PETROPOLIS 

80 - LAZARIN 

81 - CARELLI 

82 - SANTA FELICIDADE

83 - 14 DE NOVEMBRO

84 - SANTO ANTONIO

85 - JARDIM DAS NACOES 

86 - DONA JOSEPHINA 

87 - BANDEIRANTES 

88 - CHAMPAGNAT 

89 - ADRIANA 

90 - APARECIDA 

91 - SEMINARIO 

92 - SOCIAL 

93 - LONDRINA

94 - ACLIMACAO 1.PARTE 

95 - URUSSANGA 

96 - PINHEIRO 

97 - ACLIMACAO 2.PARTE 

98 - SANTOS DUMONT 

99 - PARANA 

100 - LUPATINI 

101 - MORUMBI 

102 - GARBIM

105 - CASCATINHA 

106 - CLARITO

107 - PANORAMICO 

109 - SANTA CRUZ

110 - FAZENDINHA 

111 - CANADA 

112 - ESPLANADA 

113 - LIBERDADE 

114 - GUARUJA 

115 - JARAGUA 

116 - ESTRELA DO MAR 

117 - NOVA YORK 

118 - COLMEIA 

119 - PIATTI 

120 - PERIOLO

121 - NACIONAL

122 - ESTEVES 

123 - RIO BRANCO 

124 - CHRISTINA 

125 - SANTANA 

126 - JACANA 

127 - LOS ALAMOS 

128 - ITAPUA 

129 - CLAUDIA 2ª PARTE

130 - CONSOLATA  

131 - CURITIBA 

132 - ROMA 

133 - IGUACU 

134 - N.S APARECIDA

135 - JD. PARANA 

137 - IMPERIAL 

138 - CRISTAL 

139 - RECANTO TROPICAL

140 - ARAGUAIA 

141 - PIO XII 

142 - RECANTO AZUL 

143 - JK 

144 - SANTA MARTA 

145 - AEROPORTO 

146 - MARISA 

147 - NOVA ITALIA 

150 - PARQUE VERDE

151 - PIQUIRI 

152 - AEROPORTO I 

153 - WALPIDES ROSS

154 - GEORGIA

156 - SOARES 

157 - NU CATARATAS

158 - SAO JOSE 

159 - FLAMINGO 

160 - SANTO ANASTACIO 

161 - ANA PAULA

163 - MORADA DO SOL

164 - AEROPORTO II E III

165 - LAGO AZUL 

166 - GUAIRA

167 - CONTINENTAL 

168 - FLORESTA 

171 - PARANAGUA

172 - MONTREAL

173 - TERRA NOVA RODOBENS 

174 - ITAPEMA 

176 - DAVI 

177 - BELO HORIZONTE 

178 - COLACO 

179 - TARUMA

180 - VITORIA

181 - BOM JESUS 

182 - JD. DE NAPOLI 

183 - LOS ANGELES 

184 - BRISA DO LAGO 

185 - SAO FRANCISCO

186 - JARDIM UNIAO 

187 - PARIGOT DE SOUZA

188 - INDIANARA 

189 - SOL NASCENTE

191 - VERDES CAMPOS 

192 - ENCANTADO

193 - VILA VERDE 

194 - IZABEL 

195 - BELA  VISTA I

196 - TOCANTINS I 

197 - PALMEIRAS

198 - CRUZEIRO DO SUL

200 - INTEGRACAO 

201 - JESUITAS 

202 - ABELHA 

203 - ALLAN C PADOV

204 - WANDA 

205 - COLONIAL 

206 - PAULO GODOY 

207 - CLAUDETE 

208 - LAGO DOURADO 

209 - GOLDEN GARDEN 

211 - TOM JOBIM 

212 - PORTAL DO VALE 

213 - VALE DO SOL 

214 - NELIDA

215 - TOCANTINS

216 - PAZZINATTO 

217 - CAROLINE 

218 - SANTO ANTONIO 

219 - TIO ZACA 

220 - CAIOBA 

221 - GRAMADO II 

222 - SANTA MARIANA I

223 - SANTA MARIANA II

224 - QUEBEC 

225 - SAO CARLOS 

227 - PANORAMA

228 - SANTA MARIANA III

229 - CIDADE VERDE 

230 - VENEZA 

231 - COLINA VERDE 

232 - COUNTRY 

233 - AMIZADE 

234 - PADOVANI 

235 - NINHO DA COBRA 

236 - SIMON PEDRO 

237 - NOVO MILENIO 

238 - FAG 

245 - ALBINO NICOLAU SCHMIDT 

246 - JULIETA BUENO 

247 - PORTO SEGURO 

248 - MELISSA

249 - SAO MATEUS 

250 - MORADAS DO LAGO 

252 - SAO JOAO 

254 - VINICIUS DE MORAES 

255 - JABORA

256 - SANGA FUNDA 

257 - FRASSON 

258 - PADOVANI II 

259 - SORRISO 

260 - AGUA VERDE 

261 - TREVISO 

262 - JOSE ANTONIO MERLIN 

263 - BOTANICO 

265 - ANGRA DOS  REIS 

266 - AGUA DOCE

267 - DONA ROSA

268 - AQUARELA DO BRASIL 

269 - SANTAFE 

270 - PARQUE DOS IPES

271 - FLORENCA

311 - CAMPO BELO 

312 - MIRANTE

313 - FLORAIS DO PARANA

314 - DE MONET 

315 - BARCELONA

502 - ARAUCÁRIA 

29 - FAG

27 - GUARUJÁ

7 - MARIA LUIZA

13 - COQUEIRAL

16 - BRAZMADEIRA

3 - COUNTRY

20 - PERIOLO

22 - CATARATAS

19 - BRASÍLIA

26 - 14 DE NOVEMBRO

12 - ALTO ALEGRE

17 - INTERLAGOS

31 - RECANTO TROPICAL

4 - SÃO CRISTÓVÃO

18 - FLORESTA

11 - SANTA CRUZ

30 - ESMERALDA

2 - CANCELLI

15 - CANADÁ

21 - MORUMBI

6 - REGIÃO DO LAGO

14 - PARQUE VERDE

1 - CENTRO

24 - UNIVERSITÁRIO

23 - CASCAVEL VELHO

28 - SANTOS DUMONT

10 - PIONEIROS CATARINENSES

25 - SANTA FELICIDADE

9 - NEVA

5 - PACAEMBÚ

8 - PARQUE SÃO PAULO

318 - JARDIM MANTOVANI

322 - VERONA

321 - GRALHA AZUL 

325 - ANA CECILIA

326 - PIOVESAN

327 - 04 ESTAÇÕES

329 - ECO PARK

324 - BELMONTE 

333 - NOVA VENEZA 

210 - MANTOVANI 

328 - VEREDAS 

601 - BELLUNO

602 - NOVA CAP

603 - RECANTO TROPICAL II

323 - RIVIERA

604 - RECANTO TROPICAL III

605-SIENA
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